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DECRETO N9 4768/84 

de 11 de setembro de 1984 

Declara hóspede oficial do ~<Iunicí 

pio de São José dos Campos, o Ex 

celentíssimo Senhor ANTONIO V~NTU 

P~LLI NETTO, digníssimo Governa 

dor do Rotary Club Internacional 

Distrito 460. 

O Prefeito }1unicipal de são José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - É considerado hóspede oficial do 

MunicÍpio de São José dos Campos, o Excelentíssimo Senhor ANTONIO VENTU 

RELLI NETTO, digníssimo Governador do Rotary Club Internacional - Distri

to 460, que em data de hoje e de amanhã nos honrará com sua visita. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em co~~ário. 

Prefeitura Municipal 

11 de setembro de 1984. 

José dos Campos, 

Harinho 

Municipal 

Assuntos Jurídicos 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Ju do mês de se 

tembro do ano de mil novecentos e oi enta e quatro. 

Formalização de Atos 
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